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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 2025.01.08.01 

: á 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA J 
PÚBLICA DE NATUREZA TÉCNICA E SINGULAR, COM COMPROVADA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO DE ACOPIARAICE. 

MODALIDADE: Inexigibéidade de bicitagn, conforme incisa Hll *c” do Art. 74 da Lei 14.1332021 clc combinado 
com o Art. 25 do Decreto-Lei Nº 9.295/1948, alterado pelo Art. 2° da Lei N 140362020, 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo. 

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
ACONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE] 

PÚBLICA DE NATUREZA TÉCNICA E SINGULAR, COM COMPROVADA NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO, D 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, devido & complexidade das normas contábeis que regem a 
administração pública, O objetivo é garantir a adequada gestao financeira & orçamentária, bem como assegurar a 
transperência, a prestação de contas e o cumprimento das leis e regulamentos. Para enfrantar essa complexidade, 
o municipio reconhece a importância de contar com profissionais qualificados na área contábil. A expertise contábil i 
& essencial para lidar com as normas em constante evolução e para evitar erros contábeis que possam resultar | 
em problemas financeiros e legais. Além disso, a terceirização dos senvigos contábeis permite que a administração 

municipal concendre seus fecursos e pessoal em atividades-chave, como à prestação de serviços públicos é o 

desenvolvimento de políticas públicas. Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelechual em assessoria e consuftoria contabil pública visa garantir a eficiência operacional, 

a minimização de riscos financeiros e & conformidade com as regulamentações legais. Essa medida contribui para 

uma administração pública mais transparente, eficaz e focada em atender às necessidades da população de 

Acoplara-CE. 
Diante das justficativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Inexigibilidade de Lictação, 

nos termos exigidos no conforme inciso [Il, “c” do Art. 74 da Lei 141332021 cle combinado com o Art. 25 do 

Decreto-Lei Nº 9.295/1946, afierado pelo At 2º da Le Nº 14.0399/2020 e, faz necessária a contratação de 

profissionais especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas. 

| | waor | | 
TTEM | SECRETARIA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  UND | QTDE |  ywrigio VALOR TOTAL | 

| 5 L ] 
Presiação de serviços  becnicos | 

Secretaia da — | : i R$ 144,000,060 

| T B A o | o R 200000 | oo & quarenta 
” Gongudona na área de Contabilidade | (doze mil reais) & queiro i) 

| EN Púbica MMunicipal iy bl ] —— 
| iFrestação de semviços flécnicos| 

| 5 | “sesetarade iespeniauzadus de asessóda &) o i 49 | A8 1200000 {c:sr-'l:::firfila ; 
Eduração ” ftoria na áres de Contabiídade | {ooze mi reais) a 

: i E quata mil reais) & 

L —— — | Póblicabtunicipal = | = | e - 
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Presiação de seriços lécnicos & = 
3 eflemlr'r?:n: especializados = de assessora S L | 4o R$ 8.000,00 (oito Rsªºªªm_' 

o Consultoria na área de Contabilidade mireais) | (ONTRS 
Pública Muricipal | milreais) 

Prestacss de serviços técnicos | 

4 | Secretana Municipsl | especilizados de assessoria e . | 12 | R$100000 ENE 
o Saúde Consuftorla na área de Contabilidade (dez mi reais) S 

— Pública Municipal | sa ) 

Frestação — de serviços lécnicos 3 

5 Secretana de espacializados  de assessora e s i2 R$ 5.000,00 E:fl::am;fl “l 

Infaestirutura — | Consulioria na êrea de Contablidade (nove mireas) | 020 
= Fúblca Municipal fealt) 

Prastação — de serviços fécricas R$ 50.000.00 1 

& Gabinats do especializados  de assessora &) 1. | ;o R$ 5.000,00 sentambo | % 3 

Prefeito Consultoria na áres de Contabildade (o aais) || PEA 
| Pública Municipal TE 
| Eleboração, formatação & iransmesão 

Secretarizde — |de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE R$40.000,00 | RS 40.000,00 

> T Administração é | GOVERNO a ser apresentada ao | Senáço| O1 (quarenta mil (quarenta mil 

Finangas ribunal de contas do estado do Ceará | reais) reais) 
(TCE-CE) | 
Bahml;àoªhaçàu € transmissão | 

, de PREST) DE CONTAS DE ! 

8 Gahlmhoº'-fma- GESTAO = ser apresentada ào ibunel | Servgo | O1 ” BE:JDI:O foito | R$ ª&ac?ª;""" 

de contas do estado do Ceard (TCE- mtG | 
CE} | 
Elamrm íuª]alaçãu e tránsmissão 

Gecretaria de |de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE i 

$ | Cultura, Esporie. e | GESTAD a ser apresentada ac ibunal | Serviço | 01 RSS';“UT;EEMLD . Évª?ºm:g o 

Juventide de contas do estads do Ceará (TCE- ) ó 

CE). 
Elahuacan rumwn & Iransmissio 
oz PRESTAÇÃO DE CONTAS DE| á 

fo. | Secretada de Men | GESTAO & ser apresentada 2o mbunal | Senigo| 01 |P S ec o | PG 
da contas do estado oo Ceará (TCE- 

= CE) 

oSSt D g | 
- Agricultura & R$ 8.000,00 fotto | RS £.000,00 (sito 

LT ey GESTAD à ser apreseniada ao risunal | Serviço | 01 T Peis) iy 

Su de contas do estado do Ceará (TCE- 
IStentável B 

L | - 
Elaboração, ÍNEÉTK—?D & transmissão | 

Secretarade — de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE i 

12 Transporte e GESTAO a ser apresentada ao tribunal | Senigo | 01 RS Er\nflfl:)e.gg][mm u ?'N[?Eeg:;;m 

Logisica | de contas do estado oo Ceará (TCE- | 

| CE). L | 
Elaboração, formatação e ransmissão | 
de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE . " 

13 Pm:':ãm Geral GESTAO a ser apresentada ao tribunal | Serviço | (1 s S.E_!M.Efltmb f 800000 (oita 

unicipt | 4o contas do estado do Ceard (TCE- NTS TBA 
| —c 

Supernintendência | Elaboração, formatação e transmesão - | 

14 | deTransporise |de PRESTAGAO DE CONTAS DE|Senigs| 01 ªª%ºâª';]'º“º ªªªm??fªºfªª;ªº 
| Trânsto | GESTAO a ser apresentada so tibural | | 
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CE) 

DETALHAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
Abertura da escrituração contábil — orgamentaria financeira e patrimonial; 

Orientação & acompanhamento às exigências legáis para divulgação e publicação da execução orçamentária & 

financeira exigidos pela Lei Complementar nº 131/2008 Lei da Transparéncia, 

Confarência dos saldos bancários, concifiação bancárias e controle de contas contábeis; 

Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com à Lei Orçamentária é 

COM & normmas vigentes; 

Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ào Orçamento e às variações patrimoniais, 

pelo mátodao das pariidas dobradas e em meio eletrinico; 
Impressão de fichas de controle bancário, conciliações bancérias e de receita e despesa; 

Elaboração dos balancetes da Secretaria de Administração e Finanças, de forma analítica e sintética, 

Geração das informações relativas & contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) e consolidação das 

informações de licitação, folha de pagamento e patrimônio para geração do SIM— SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado — TCE; 05 aspectos atinentes à informação de 

Retursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspecios Jurídicos não são de responsabilidade dos 

sarviços contábeis elencados neste Termo de Referência, 

Orientação para organização de documentos mensais de receita & despesa para femessa à Câmara Municipal; 

Elaboração dos Batanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gastão desta Secretaria; 

Reqgularização junto a Secretana da Receita Federal do responsável por esta Unidade Gestora a cada mudança 

de responsaved, 
Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras, diretas e indiretas e da Camara, para 

emissão de relatórios, 

Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediéncia ao que rege a Lei Fadaral nº 

4 320/64; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de Contabiidade Aplicadas ao Setor Público; 

Crientação & Acompanhamento junte & Unidade Gestora na utilizagao de fontes de recursos para o pagamento de 

despesas, 
Orientações & Acompanhamanto junto ao Setor de Tescuraria no tocamte a retengdes de impostos, tributos & 

contribuições previdenciárias; 
Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos-a créditas adicionais; 

Pesquisa da legislação federal e estadual, de nomas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional e orientação 

para sua aplicação pelo Municipio; 

Elaboração de refatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solictado; 

Elaboração de pareceres e demais atos em maténa orçamentária e financeira; 

Elaboração de memonal exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar justficativas dos Gestores junto 

20 Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere aos serviços têcnico-contábeis, relacionados às 

Prestações de Contas Gestão, Governo ou & eventuais provocações relizadas por esta Corte de Contas ou 

quaisquer órgãos de Controle Extemo, por um perícdo de atêé 5 [anos) anos após o encerramento da gestão, 08 

aspecios atinentés a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Património, Convenios e Aspectos 

Juridicos não são de responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referência, 

Elaboração e Encaminhamento ao Setor responsavel pelas Publicações do Municipia do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária — RREO; ê 

Elaboração & Encaminhamento ao Setor respensavel pelas Publicações do Municipio do Relatório de Gestão 4 

Fiscal — RGF; 
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Elaboração e apresentação técnica em Audiências públicas sobre o Relatório de Gestão F;:jl(-/ÉÍ 
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Acompanhamento dos Limites Legals dos Gastos com Pessoal; 

Acompanhamento de adimplência do Municipio junto ao CAUC — Sistema de Informações 

Fiscais; 

“ Estudo e análise da arrecadação do Município e projeção da amecadação para o exercicio corrente para fins dex 

limitação da fixagao das despesas, 
“ Assessoriae Consultoria diária - in Joco - com profissionais qualificados para acompanhamento dos procedimentos 

contabeis, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAD E FINANGAS: 
Elaboração, formatação e transmissão de Prestação de Contas de Govemo a ser apresentada ao tribunal de -& 
contas do estado do Ceard (TCE-CE) conforme documentos solicitados pelo Arl. 5° da Instrução Normativa nº 

022013, 
As contas de govemo serão constituídas dos seguintes documentos: 

| — Oficio de encaminhamento da prestação de contas alusiva ao exercicio em análise & camara municipal; 

lll — Balanço geral, compreendendo o balanço petrimonial, o balanço orçamentário, o belanço financeiro, a 

demonstração das variações patrimoniais, 8 demonstração dos fluxos de caixa & & demonstração das mutações 

do patrimônio liquido, todos com suas respectivas notas explicativas, de forma que as demonstrações contábeis 

devem comer a identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do contabilista; 

IV - Anexos auxliares da Lei nº 432064 (, , WL VIL VM DX X XL XV e xVII 

V — Cópias de leis e decreios de abertura de créditos adicionais, assim como do cálculo do provavel excesso de 

arrecadação, caso utilizado; 

VI = Cópias de contralos da operagdes de crédito e respectivas leis autnrizafivas, alusivas as cifras registradas no 

balanço geral, nas leis e nos decrsios de abertura de créditos adicionais que ulifzaram esta fonte: 

: Wl — Narma que instituiu o órgão cemtral do sistema de controle interno do poder executivo & que reguiamentou o 

-- seu funcionamento: 
VIH — Reiatório do Grgdo central do sistema de controle interno do Pader Executivo sobre a execução dos 

orçamentos e controle patrimonial (NBCASP); 

X — Cadastro do contador responsável pela elaboração do balanço geral do municipio, de acorde com o Anexo nº 

01 desta Instrução; 
X - Quadro demanstrativo da aplicação em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme o Anexo nº 02 desta Instrução; 
X| — Quadro demonstrativo da aphicação nas ações e serviços públicos de saúde, conscente Anexo nº 03 dests 

Instrução; 
XIl - relação dos restos à pagar inscritos e reinscritos discriminando os processados e não processados, 05 pagos 

@ o5 cancelados no exercício, bem como 05 inscritos em exercicios anteriores e processados no exercício, 

aplicando-se em todos 05 casos a identificação da classificação funcional-programatica: 

XIIl — relação dos bens de natureza permanente, identficando os moveis, imóveis, industriais e semoventes, 

incorporados e baixados do patrimônio no exercicio, observando-se que, quando & baixa decorrer de alianação, 

deva ser identificado o número do processo Ecitatório ¢, em se tratando de bens imoveis, a respectiva lel 

autorizativa, indicandó-se, ainda, em notas explicativas, o citério de mensuração, avaliação ou reavaliação dos 

* elementos patrimonisis permanentes, 
E IV — deciaração da divida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando os valores alusivos aos 

créditos de natureza tributária e não tributária; 
XW - Comprovação de inscrição dos valores de divida ativa não tributária, decorrentes de acórdãos exarados pelo 

TCE no respectivo exercicio; 
AWl - comprovação das medidas adotadas objetvando a cobrança da divida ativa não tributária, com relação aos 

valores decorrentes de acórdãos do TCE exarados no exercicio; 
XVWII — comprovantes da conta "valores” em 31 de dezembro, emitidos pelas respectivas empresas das quals o 

municipic detenha ações, 
XVl — halancete consalidado do més de dezembro; 
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XIX — fermo de conferência de caixa, conciliações & extratos bancários do último dia da gestão, referentes a todas 

as contas comentes e de aplicações financeiras; ? 
XX — Relação dos pagamentos a título de obrigações patronals, identificando os relativos aó regime 

regime geral de previdência; 

21 — Informações cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos periodos de gestão, inclusive em 

casos de afastamentos, de acordo com o Anexo nº 04 desta Instrução Normativa; 

Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar justificativas do Gestor junto ao 

Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere aos serviços têcnico-contábeis, relacionados às Prestações 

de Contas de Governo ou a eventuals provocações realizades por esta Corte de Contas nu quaisquer órgãos de 

GControle Extemo, por um período de até 5 (anos) anos 2pés o encerramento do mandato/gestão, os aspectos 
alinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio, Convenios e Aspectos Juridicos 
não são de responsabilidade dos serviços contábeis slencados neste Termo de Referência; 

P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Abertura da escrituração contábil — orçamentária financeira e patrimonial; 
Orientação é acompanhamento às exigências legais para divulgação e publicaçõão da execução orçamentária & 

financeira exigidos pela Lei Complamentar nº 131/2009 Lei da Transparência, 
Conferência dos saldos bancários, conciliação bancárias e controje de contas contábeis, 
Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a Lei Orçamentária e 

com a8 normas vigentes; 
Supervisão da escrturação de indos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento & às variações patrimoniais 

da Secretaria Municipal de Educação, pelo método das partidas dobradas e em meéio eletrinico; 

Impressão de fichas de controle bancário, concifições bancárias e de recelta e despesa; 

Elaboração dos balancetes da Secretaria Municipal de Educação, de forma analifica e sintética; 

Geração das informações relativas & contabildade (Orçamentária, Financeira & Patrimonial) e consolidação des 

informações de ficitação, folha de pagamento e patrimônio para geração do SIM — SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS, reguiamentado pelo Tribunal de Contas do Estado — TCE; o0s aspecios atinentes 2 informação de 

Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Património e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos 

serviços contábeis elencados neste Termo de Referência; 
Orientação para orgênização de documentos mensais de receita e despesa para remessa a Câmara Municipal; 
Elaboração, Impressão e encademação do Livro Diário e Livro Razão; 
Elaboração dos Balangos anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gestão da Secretaria Municipal de 

Educação e Unidades Gestoras vincutadas; 
Acompanhamento do percentual de gastos minimos com Educação conforme artigo 212 da Constituição Federal 

& FUNDEB; 
Acompanhamento do percentual de gastos com os recursos do FUNDEB; 
Regularização junto a Secretana da Receita Federal do responsavel pela Secretaria Municipal de Educação & 

cada mudança de responsável; 
Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que rege a Lei Federal nº 

4 320/84; Lei Complementar 101/2008 e as Normas Brasieiras de Contabifidade Aplicadas so Setor Público; 

Orientação & Acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de recursos para o pagamento de 

despesas; 

Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos à crêditos adicionais: 
Pesquisa da legislação federal e estadual, de normas amanadas da Secretaria do Tesouro Nacional e onentação 
para sua aplicação pelo Municipio; 
Elaboração de demonstrativos e prestações de contas da execução orçamentária é financeira, para atender aos 

Conselhos Municipsis de acordo com o solicitado; 
Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado; 
Elaboraçõo de pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financeira; 
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20 Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, relacian 

Frestações de Contas Gesto ou a eventuals provocações realizadas por esta Corte de Contas o% 

úórgãos de Controle Externo, por um perioda de até 5 (anos) anos aphs o encerramento da gestão, os à 

afinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patriménio, Convenios e Aspectos 

não são de responsahilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referéncia; 

Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhiments mensal do PASEP; 
Assessoria e Consultoria didria - in loco - com profissionais qualificados para acompanhamento dos procedimentos 

contábeis; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Abertura da escrituração contabil — orçamentária financeira e patrmaonial; 

“Orientação & acompanhamento às exigências legais para divulgação e publicação da execução orçamentária & 

financeira exigidos pela Lei Complementar nº 131/2009 Lei da Transparência; 

Conferência dos saldos bencários, conciliação bancárias & controle de contas contábeis, 

Orientação para classificação orgamentaria da receita e da despesa, em conformidade com & Lei Orçamentária e 

COM as nommas vigentes; 
Supervisão da escrituração e todos os atos e fatos contábeis relatvos ao Orçamento e às variações patrimoniais 

da Secretaria Municipal de Saúde, pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 

Impressão de fichas de controle bancário, concifiações bancárias e de receita e despesa; 

Elaboração dos balancetes da Secretaria Municipal de Salide, de forma analifica e sintética; 
Geração das informações relativas 4 contablidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) e consolidação das 
informações da licitação, folha de pagamento é patrimônio para geração da SIM — SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado — TCE; os aspectos atinentes à informação de 

Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos não s&ão de responsabilidade dos ç 

serviços contábeis elencados neste Termo de Referência; 
Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à Câmara Municipal; = 

Elaboração dos Balangos anuais e Relatorios de Prestagdo de Contas de Gestéo da Secretana de Saúde e = 

Unidades Gestoras vinculadas; 
Acompanhamento do percentual de gastos minimos com Saúde conforme Emenda Constituição nº 029/2000; 

Reguiarização junto & Secretaria da Receita Federal do responsável pela Secretaria Municípal de Saúde a cada 

mudanga de responséavel; 

Orientação no tocante ao fuxo do processo de despesas publica em obediência ao que rege a Lei Federal nº 

4320064 Lei Complementar 101/2009 e às Normas Brasieiras de Gontabilidade Aplicadas ao Setor Público; ? 

Orientação & Acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de recursos para o pagamento de 

despesas 
Orientações e Acompanharmento junto ao Setor de Tesouraria no tocante a retenções de impostos, tributos e 

contribuições previdenciarnias: 

Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicioneis; 
Pesquisa da legislação federal e estadual, de nomas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional, Fundo 

Nacional de Saúde - FNS é orientação para sua aplicação pelo Município, 
Elaboração de demonsiratívos e prestações de contas da execução orçamentária e financeira, para atender Bos 

Conselhos Municipais de acordo com o solicitado; 
Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme sofcitado, ‘Lfi 

||| 

WY 

Elaboração de pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financeira; 

Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar justificativas dos Gestores junto 

a0 Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refare aos serviços tecnico-contabeis, relacionados às 

Prestações de Contas Gestão ou a eventuais provocações realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer 

úórgãos de Controla Extemo, por um periodo de até 5 (ancs) anos após o encerramento da gestão, 05 aspecios 

atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio, Convenios & Aspectos Juridicos 

não são de responsábilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referência, H 

EP: B3560-0060 | CNPJ 07 847,379/0001-
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Acompanhamento e geração de planifhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; ‘\ I-._ 

Assessoria e Consultoria diária - in loco - com profssionais qualificados para acompanhamento dos umt@\m}nms 

contábeis, “ 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

Abertura da escrituração contábil — orgamentéria financeira e patrimonial; 

Drientação & acompanhamento as exigências legais para divulgação e publicação da execução orçamentária & 

financeira exigidos pela Lei Complementar nº 131/2009 Lei da Transparência; 

Conferência dos saldos bancários, conciliação bancárias e controle de contas contábeis; 

Orlentação para classificação crçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a Lei Orçamentária e 

COM 85 normas vigentes; 
Supervisão da escrituração de todos 05 atos e fatos contébeis relativos ao Orçamento e às variações patrimoniáis 

da Secretaria de Municipal de Proteção Social, pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 

Impressão de fichas de controle bancário, concifiações bancárias e de receita e despesa; 

Elaboração dos balancetes desta Unidade Gestoras e demais Unidades vincutadas, de forma analitica e sintética; 

Geração das informações relativas à contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) e consolidação das 

informações de licitação, folha de pagamento e patrimônio para geração do SIM — SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

MUNICIPAIS, regulamentado peio Tribunal de Contas do Estado — TCE; os aspeclos atinentes a informação de 

Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspectos Juridicos não são de responsabiidade dos 

serviços cóntábeis elencados neste Termo de Referência; 
Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa 3 Câmara Municipal; 

Elaboragdn, impressão e encadernação do Livro Diário é Livio Razão; 
Elaboração dos Balanços anuais e Relatários de Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de Municipal de 

Froteção Social e Unidades Gestoras vinculadas; 
Regularização junto a Secretaria da Receita Federal do responsável pela Secrataria de Municipal de Proteção 

Social a cada mudança de responsáve!; 

Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas plbica em nbediência 20 que rege 3 Lei Federal nº 

4,320064; Lei Complementar 101/2009 e as Nomnas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas o Setor Público: 

Orientação e Acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de recursos para o pagamento de 

despesas, 

Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a crêditos adicionais; 
Pesquisa da legislação federal e estadual, de normas emanadas da Secretaria do Tespuro Nacional e orientaçõo 

para sua aplicação pelo Municipia, 
Elaboração de demonstrativos e prestações de contas da execuçõo ornçamentária e financeira, para atender aos 

Conselhos Municipais de acordo com o solicitado; 
Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado, 

Elaboração de parecéres @ demais atos em matéria orçamentária e finsnceira, 

Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar justificativas dos Gestores junto 

a0 Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, relaconados às 

Prestações de Contas Gestão ou & eventuais provocações realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer 

ôrgãos de Controle Externo, por um periodo de 2é 5 (anos) anos após o encerramento da gestão, os aspectos 

atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Património, Convenios e Asgectos Jurídicos 

não são de responsabilidade dos serviços contábeis slencados neste Termo de Referência; 

Acompanhamento é geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

Assessoria e Consultoria diária - in loco - com profissionais qualificados pbara acompenhamento dos 

procedimentos contábeis; 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: 

Abertura da escrituração contábil — orçamentária financeira e patrimonial; 

Origntagéo & acompanhamento as exigéncias legais para divulgação @ publicaçõão da exacução orgamentaria & 
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financeira exlgidos pela Lei Complementar nº 131/2008 Lei da Transparéncia; = 
Confaréncia dos saldos bancarios, conciliação bancarias & confrole de contas contábeis; À 

Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a Lei Orçamêntária e 

com as normas vigentes; ee 

Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento e às varaghes patrimoni : 

da Secretaria de- Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, pelo mátodo das partidas dobradas e em meio : 

eletrônico; 

Impressão de fichas de controle bancário, conciliações bancarias e de receita & despesa, A 

Elaboração dos belançetes desta Unidade Gestoras e demais Unidades vinculadas, de forma analitica e sintética; L 

Geragan das informações relativas à contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) & consolidação das 

informações de ficitagan, folha de pagamenta e património para geração do SIM — SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado — TCE; os aspectos atinentes a informação de 
Recursos Humanes, Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspectos Juridicos não são de responsabilidade dos 

serviços contábeis elençados neste Termo de Referência, 
Orientação para erganização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à Câmara Municipal; 

Elaboração, impressão e encadernação do Lívro Diário e Livio Razão; 

Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gestão da Secrataria de Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Publicos e Unidades Gestoras vinculadas; 
Reqularização junto a Secretaria da Receita Federal do responsável Secretaria de Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Publicos 3 cáda mudança de responsável; 
Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que rege a Lei Federal nº 

4 320/64; Lei Complementar 101/2008 e as Normas Brasseiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 

Orientação e Acompanhamento junto 2 Unidade Gestora na utifização de fontes de recursos para o pagamento de 

despesas; 

Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a cróditos adicionais; 

Pesquisa da legislação federal e estadual, de normas emanadas da Secretana do Tesouro Nacional é orientação 

para sua aplicação pelo Municipio; 

Elaboração de demonstrativos e prestações de contas da execução orçamentária & financeira, para atender aos 

Conselhos Municápais de acordo com o soficitado, 
Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões confome solicitado; 

Elaboração de pareceres e demals atos em matéria orçamentária e financeira, 

Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subskdiar justificativas dos Gestores junto 

ao Trbunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere àos serviços técnico-contábeis, relacionados as 

Prestações de Contas Gestão ou a eventuais provocações realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer 

órgãos de Controle Externo, por um periodo de até 5 (anos) anos após o encerramento da gestão, o5 aspectos 

atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio, Convenios e Aspectos Juridicos 

não são de responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referência; 

Assessoria e Consultoria diária - in loco - com profissionais qualificados para acompanhamento dos procedimentos 

contábeis; 

GABINETE DO PREFEITO: 

Abertura da ascrituração contabll — orçamentária financeira e patrimanial; 

Orientação é acompanhamento as exigências legais para divulgação é publicação da execução orçamentária e 

financeira exigidos pela Lei Complementar nº 131/2009 Lei da Transparência, 

Conferência dos saldos báncários, conciliação bancárias e controle de contas contábess; 

Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a Lei Orçamentária é 

COM a8 normas vigentes; 

Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento e às variações patimoniais 

da Secretaria de Municipal de Infraa?m e Serviços Públicos, pelo método das partidas dobradas e em meio © = 

eletrônico; 
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Impressão de fichas de controle bancario, conciliações bancárias & de receita e despesa, | Fls.._BR]1 & 

Elaboragan dos balancetes desta Unidade Gestoras e demais Unidares wnculadas, de forma analitica e sintgica; . 

Geração das informações relativas 4 contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) e consolidáção das 

informações de licitação, folha de pagamento & patrimônio para geração do SIM— SISTEMA DE INFOI ES 

MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado — TCE; os aspectos atinentes a informação de 

Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Património e Aspectos Juridicos não são de responsabilidade doS 

serviços contábeis elencados neste Termo de Referência; 

“ OrigntagAo para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à Câmara Municipal; 

“ Elaboração, impressão e encademação do Livro Diário e Livro Razão; , 

* Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de Municipal de 

¥ 

e
 

Infraestrutura e Serviços Publicos e Unidades Gestoras vinculadas; 

Regularização junto a Secretaria da Receita Federal do responsável Secretaria de Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Publicos 5 cada mudança de responsavel. 
v iOrientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública am obediência a0 que rega a Lei Federal nº 

4.320064; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de Contabiidade Aplicadas ao Setor Público; 

v Orientação a Acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fantes de recursos para o pagamento 

despesas, 

Elaboração de Mensagens e Projelos de Lei relativos a criditos adicionais. 

Pasquisa da legislação federal e estadual. de normas emenadas da Secretana do Tesouro Nacional e onentagdo 

para sua aplicação pelo Municipi; 
v Elaboragio de demonstralivos e prestações de contas da execução orçamentária e financeira, para atender aos 

Conselhos Municipais de acordo com o solicitado; 
Elaboração de relatórios gerencias para a tomada de decisões conforme solicitado: 

Elaboração de pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financéira; i 

Elaboragan de memorial exclusivamente sobre sspactos contábeis para subsidiar justificativas dos Gestores junto 

a0 Tribunal de Contas do Estado — TCE, no que se refere aos serviços têcnico-contábeis, relacionados às 

Prestações de Contas Gestão ou à eventuais provocações realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer 

argtios de Controle Extemo, por um período de até 5 (anos) anos após o encerramento da gestão, 05 aspecios 

atinentes a informação de Recursos Humanas, Lictações e Contratos, Patrimônio, Canvenics e Aspectos Jurídicos 

não são de responsabilidade dos servigos contábeis elencados neste Termo de Referência; 

“ Assessoriae Consultoria diária- in loco - com profissionais qualificados para acompanhamento dos procedimentos 

contábeis: 

S
 

s
s
 

DIVERSAS SECRETARIAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO: Etaboração, tormatação e iransmissão 

de Prestação de Contas de Gestão a ser apresentada ao tribunal de contas do estado do Ceará (TCE-CE) 

conforme documentos solicitados pelo Art. 6º da Instrução Normativa nº 03/2012; 

Integrarão 05 processos de Prestação de Contas de Gestão, além de outros exigidos por lei, no que diz respeito 

ans ordenadores de despesas dos órgãos da administração direta do municipio & do Poder Legislativo, 05 

seguintes documentos: 

| - ofícia de encaminhamento, assnado pefa autondade competente, acompanhado da portaria de nomeagdo e 

exoneração, caso esta última tenha ocomido, 

Il- informações cadastrais dos ordenadores de despesasigestores @ contador du empresa responsavel pela 

ÊE elaboração da Prestação de Contas; 

E M - balanços orçamentário, financeiro é patrimonial, dernonstração das variações patrimoniais, demonstração 

F dos fluxos de caixa, demonsiracio das mutações do património líquido, todos com suas respectivas notas 

explicativas, além dos Anexcs |, 1, VI, VIk, VI X, X, KL XV e XV da Lel nº 4 320/64, de forma que as 

demonstrações contábeis devem conter a dentificação da entidade do setor público, da autoridade responsavel 

É- & do contabilistac / n 
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IV - demonstrativo dos adiantamentos concedidos: \ 3 '_S‘S‘ 

V- deronstrativo das doações, subvenções, auxifios & contribuições concedidos, pagos ou não, quando for o 

casn; N 

Vl - demonsirativo des responsebiídades náo regularizadas, com a indicação das providéncias adotadas para 

Sua regularização: 

Vil — quadro dos Restos à Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, identificande a 

classificação funcional- programática e, aínda, a relação dos restos a pagar pagos € 05 cancelados; 

VWN — -relatóriodo responsável pelo setor contábil; 
1X - termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e último dia de gestão \ 

X- chpias dos extratos bancários completos do primeiro @ do último dia de gestao dos responsaveis, relativos a . 

todas as contas correntes & de aplicações financeiras da unidade gestora; W 

Xl = atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

XIl - relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores empenhados e dos 

pagos; 

XM - demonstrative dos subsidios dos vereadores, nos casos das contas de gestao de camara municipal; 

: XIV — —cópiadaleiquefixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o periodo, assim como 

: da lel que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de cámara municipal; 

XV - quadro demonsirativo das receitas destnádas e despesas realizadas pelo Fundo de Manutenção & 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação = FUNDEB. nos casos 

de contas de gestão do órgão ou fundo respensavel peta educação. 

v Elaboraçãode memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar justificatvas do Gestor junto a0 

Tribunal de Contas do Estado— TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, relacionados às Prestações 

de Contas de Gestão ou a eventuais provocações realizadas por esta Corte de Contas ou qualsquer órgãos de ; 

Controle Extemo, por um perioda de até 5 (anos) anos após o encerramento do mandatoigestao, os aspectos 

alinentes à informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio, Convenios e Aspectos Juridicos 

não são de responsabifidade dos serviços contabels elencados neste Termo de Referência; 

4, DO PRAZO DE VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
0 prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, contado doja) data de assinatura do temo de contrato, ' 

podendo ser promogado na forma do artigo 106 e 107 da Leinº 14.133/2021, 

À prorogação de que trata este ilem é condicionada ao ateste, pela autoridade comgpedents, de que as condições 

08 preços permanecem vantajosos para o municipio, permitidos a negociação com o contratado. 

Servigos de natureza continua são serviços auxibares @ necessános à Prefeitura Municipal no desempenho de 

suas atribuições que, se intersompidos, podem comprometer a continuidade de suas atividades e Cuja contratação 

deva estender-se por mais de um exercício financeiro. 

5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 

especifico do Estudo Técnica Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratação. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃD COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO ta : 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura [ i 

arganizacional, é & pretensa; EXECUGAD DE SERVICOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE DE NATUREZA _ 

TÉCNICA E SINGULAR, COM COMPROVADA NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO, DE INTERESSE DO MUNICIPIO ; 

DE AGÓPIARA/CE, mediante contratação direta por processo de inexigibilidade de licitação, conforme o inciso I, 

*” do Art. 74 da Lei 14/144/2021 e Art. 25 do Decreto-Lei Nº 9.295/1946, alterado pelo Art. 2º da Lei Nº 

14.039/2020, Salienta- se que à solução aqui apontada é a melhor não apenas pela previsão legal da contrateção 
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direta, mediante a comprovação dos requísitos previstos em lei que comprovem 3 notória especialzáção da futu 
contratada, mas também pela agildade do processo & imediata necessidade scima descrita, com os requisstos j 

expostos no presente Estudo Técnico Prefiminar. N 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

NATUREZA. Considerando o descrito supra, 05 serviços, objetos desta contratação, têm natureza de sernviços 

especiais, aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do 

inciso X1 dó Anl 6º da Lei nº 14.133/2021, exigida justficativa prévia do contratante, nos termos do art. &, inciso 
XIV, da Lel Federal nº 14,133/2021, 
Para prestação dos serviços pretendidos 65 eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividada compativel com o objeto da Ecitação, bem como apresentar os documentos a titulo de habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lel nº 14.133/2071 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIGOS. À prestação dos servios contratados iniciará em até 05 (cinco) dias da 

assinatura do contrato, em locais a serem definidos e informados previamente pela administração; 

EXECUÇÃO. Prazo para recebimento dos serviços, bem como critários de pagamento serão detahados no Termo 

de Referéncia. 

'Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as pecufiaridades do serviço 

a ser prestado. Trata-se de serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra portanto sem regime de 

dedicação exclusiva; 
Os senigos possuem natureza contnuada ou não, em flunção de sua essencialidade, visando atender a 

necessidade pública de forma permanente e continua, par mais de um exercicio financeiro, assegurando o 

funcionamento das atividades meio do órgão. 
Este estudo foi elaborado para a EXECUCAQ DE SERVICOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE DE 

NATUREZA TECNICA E SINGULAR, COM COMPROVADA NOTORIA ESPECIALIZAGAD, DE 

INTERESSE DO MUNICIPIO DE ACOPIARAICE. 
Apds a finaizaçõão da elaboração deste documento, sera exigido da êmpresa 05 documentos relativos & 

comprovagdo da notéria especializagdo, por exemplo: desempenno anterior (coniratos, atestados de capacidade 

técnica com outros órgãos ou entidades), estudos, experiência. publicações, organização, aparelhamento, equiçe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades contratos estabelecidos que comprovem & 

experiência e a especialização do serviço ou qualquer outro documento. 

. Em seguida, em caso de cumprimento de todas as legalidades exigidas, na conclusão desse documentos 

U no momento da assinatura de contrato, será exigido da empresa o contrato social com suas respéctivas 

alterações ou o contrato social consolidado visando demonstrar a capacidade de o licitante exercer direfios e 

assumir obrigações. 

. Será exigido da empresa os documentos descritos abaixo para habilitação fiscal, social e trabalhista: s 

VILA inserição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) dos socics & o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ), 

VWA inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo a0 domicílio ou sede do licitante, pertinente &0 seu ranmo 

F. de atividáde @ compativel com o objeto contratual; 

[XÀ reqularidade perante a Fazenda federal, estadual e municips! do domiclo ou sede do licitante.. ou Gutra 

equivalente, na forma da lei; 

X.A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

Instituídos por lei; z 

F X1.A regularidade perante a Justiça do Trabaího: 

1.0 cumprimento do disposto no inciso XXX do art. 7º da Constituição Federal. 

. Será exigido da empresa os Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coments 

(LC), supenores a 1 (um), comprovados mediante & ápresentação pelo licitante de balanço patrimonial, : 

demonsiração de resultado de exercício, e demais demaonstrações contábeis, nos termos da lei, dos 2 (dois) És 

últimos exercicios socíais, visando demonsirar a aptidão económica do licitante paera cumprir as obrigações É 

F
p
 

decorrentes do futuro contrato. 
U Será exigido da empresa a apresentação de profissionais devidamente registrados na Conselho Regional @ 
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de Contabilidade com o intuito de comprovar 2 capacidade dé executar o objeto, considerando que se trata de um 5 

serviço técnico profissional contábil. P o 

. Será exigido da empresa a comprovação de aptidão compativel em caracteristicas, com o abjeto 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurdk 

de direito público ou privado, atestando a notória especialização. 

A vigência inicial do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorogação nos termos e 

prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14,133/2021, desde que seja comprovado a sua vantalosidade e que os 

Serviços tenham sido prestados com aficigncia e qualidade, 

Necessidade de garantia de execução: não. 

Da Sustentabilidade: 
O presente Terma de Referência, não será objeto para os critários de sustentabilidade, pela não aplicabilidade 

Vistoria: \ 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos senigos. podendo ser ! ó 

apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento. \/ 

Da subcontratagao: 
Não será admitida a subcontratação. = 

Da garantia da contratação; * 

Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da primeira 

ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
0 prazo de execução poderá ser promogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Condições de execução: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Inicia da execução do objeto dar-se & da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do contrato o que ocorre 

primeiro; 
Local e horário da prestação de serviço: Os serviços de consultoria, assessona e acompanhamento, deverão 

ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro locail, de acordo com à 

neceesidade. interesse & conveniência da Contratante, com vistas @ assegurar as condições imprescindíveis e 

específicas da execução dos serviços. Devendo toda e quelquer orientação tecnica. ser dada somente por 

profissionais devidamente habilitados. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. 
Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessoria”, somente profissionais devidamente 

habilitados, com visitas semanais in loco dos fécnicos responsáveis, avocando para si lodas as despesas 

decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte. alimentação & hospedagem), isentando o Municipio 

de qualquer despesa adicional. 

Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessona”, somente profissionais devidamente 

habiltados, com visitas semanais in loco dos têcnicos responsáveis, avocando para si todas as despesas 

decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Municipio 

de qualquer despesa adicional. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
01 0 contráto deverá ser executado Tielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas @ as nomas 

da Lein 14 133, de 2071, & cada parte responderá pelas consequências de sus inexecução total ou parcial 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de parafisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

promogado automaáticamente pelo tempo comespondente, anciadas tais ciraunstâncias mediantes simples 

apostia. 
e M 
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: 

0.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrto aaugreque oato 

exigir tal formalidade, admifindo-se o usa de mensagem eletrônica para ésse fim. N5 

94 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

cumpridas de imediato. 

95 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenta, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante dá empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que contara 

informações acerca das obrigações contratuéis, dos mecanismos de fiscalização, das estrátágias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 Fiscalização: 

9,6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivo 

substitutos (Lei º 14 133 de 2021, anigo 117 caput); 

56.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto do presente certame 

através de um GestorFiscal a ser designado, porintermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, 

as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade supenor todas as oconeéncias de quaisquer fatos que, 

à seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

963 A fiscalização será exercida no Interesse do Muniipio de Acopiara/CE, e não exclá nem reduz a 

responsabilidade da licitante confratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularídades, e na sua F 

ocomência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes & prepostos. = 

4.7 Caberão & fiscalização exercer rigóroso controle no cumprimento do contrato. 

9.7 1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato es seguintes atribuições (ártigo 23º do Decreto Municipal nº 60, de 01 de 

Novembro de 2023): 
| - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualizativos e quanttativos; 

Il - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada e se for necessario, esclarecer = 

prontamente as duvidas administrativas e técnicas e divergénclas surgidas na execução do objeto contratado; : 

1l - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários 30 pagamento, previstos. 

no instrumento contratual e nas nonmas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encarminhá- 

los ao gestor do contrato; 
1V - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos efetivâmenta realizados, em 

consonância com o previsto no contrato, recebendo o abjeto mediante termo assinado pelas partes; 

V - Realizar, na forma do antigo 140 da Lei Federal n.º 14 133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 

quando for o caso; 

Vl - Manifestar-5a a respeito da suspensão da execução contratual quando sobcitado; 

VIl - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e esclarecer 

eventuais dividas; 
b) utlização de check lists, to & listas de venficação para a análise dos aspectos técnicos referentes & 

contratação; 
d 

c) elaboragdo de retatório paribdico de acompanhamento Imensal, bimestral ou trimestral quando solicitado): 

d) dispontbilização de formutários de avaliação dos bens efou serviços, reunindo sugestões e reclamações que [ 

deverão ser ênviadas 3 contratada e utiizadas para gerar melhorias no objeto; 

&) promover reuniões penddicas ou especiais para à resolução de problemas na execução do objeto, sempre que 

possivel com a participação de pelo menos 02 (dos) servidores ou agentes públicos, registrando em áta o 

conteúdo das delibéerações. 

W1 - registrar, em ltvro próprio, fodas às ocoméncias surgidas durante a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários ev úta envolvidos, determinando o que for necessário à ?,—, 
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regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabiveis; " 

|X - Determinar a reparação, coreção, remoção, reconsirução ou substituição, às expensas da contratada, nó lotal * 

ou em pare, do objeto contratado em que se verificarem vicios, defeitos ou incomeções resultantes de son 

execução, 
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo cam as especificações contidas 

no contrato, observado o Tenmo de Referência ou o Projeto Básico; 

X1 - exigir & assegurar o cumprimento des clausulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato e 

respectivos termos aditivos; 

Xl - determinar por todos o5 meios adequados & observancia das nomas técnicas e legais, especificações e 

mêtodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho, quando 

cabivel; 
XIV - verificar à correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames & ensalos 

nacessários, no sentido de promoção de controle de quálidade da execução das obras & serviços ou dos bens 

Serem adquindos: 
XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocoméncias verificadas e realizar às determinações 

& comunicações necessárias & perfeita execução dos servicos; 

XV| — comunicar ao gestor do contrato, em tempgo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou 

providências que ultrapassem o seu &mbito de competência, em faca de risco ou iminência de prejuízo ao interesse 

público; 

XVWII - formalizar notificações por escrito & contratada, caso as tratativas iniciais pára saneamento de eventuais 

irregutaridades não sejam suficientes para requiarização da situação, estabelecendo prazo pára 6 cumprimento 

das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor 

de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; 

XVIll - am caso de descumprimento contratisl e/ou quaisquer tipos de Ticitudes verficadas nas contratações sob 

sua responsahilidade, além de comunicar ao gestor do contrala, colher previaments as provas & reunir os indicios 

inerentes a sua atrbuição fiscalizatória, auxilianda na instrução do processo, 

XIX - propor medidas que visem & melhoria continua da execução do contrato; 

XX - preencher ao final do contralo, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido, 

XX - manifestar-se formalmente, quando consuttado, sobre à promogação, alteração, rescisão ou qualquer oulra 

providência que deva ser somada com relação ao contrato fscalizado, inclusíve com a emissão de parecer, 

XXl - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acrêscimos ou Supressões no objeto 

do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 

XXII| - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente & contratada, Inclusive 

empregados de eventuais subcontraladas, ou as próprias subcontratadas, que, & seu critéria, comprometam o 

bom andamento dos serviços; 
XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas a0 senvico prestado ou ao objeto recebido, especiaimente, 

conforme o caso, do público usuário; & 

XXV - axercer qualquer nutra atividade compativel com a função que lhe seja legalmente atribuida. 

\\Sl 

| — manter o acompanhamento regular e sistemático da instrumento contratual, moments ¢ujo objeto fenha seu 

preco demonstrado com base em planilhas de composição de cusios contidos na proposta Ecitatória, mantendo 

cópia dispanivel das referidas planilhas, com registro da equação econdmico-financeira do contrato: 

|l = controker o prazo de vigéncia do contrato e de execução do objato, assim como de suas etapas é demais 

prazos contratias, recomendanda, com antecedência razoavel, à autoridade compatente, quando for o caso, a ? 

9.8 Gestor do Contrato (Artigo 22º do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro da 2023} y%' 

deflagração de novo procedimento licitatório ou à pro 30 do contrato vigente, quando admilida; 

ferturabpacopiara ce: 
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M - manter o controis da atualização do valor da garanta contratual, procedendo, em Júbil, a0 

encaminhamento necessário à sua substituição elou reforço ou prorogação do prazo de sua wvigência-quando for 

O casol 

IV - prover a autoridade superior de documentos @ informações necessários à celebração de fermo adilivo, 

objetivando as alterações do contrato previstas em lei, indusive para prorrogação do prazo do instrumento 

contratual, neste útimo caso, após verificação da vantajosidade da promogação, bem como da manifesiação do 

fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues elou serviços prestados, 

V - avaliar & se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro do contrato a serem decididos ; 

pela autoridade competente; 

Vl - analisar os documentos referentes ao recebinmento do objeto contratado; 

W - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatdrios e demals documentos relativos ao objeto 

contratado; 
Will - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Tenmo de 

Suspensão; 
X - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções elou de rescisão contratual, realizando 

é coordanando atos investigativos prévios à aberiura do processo, quando pecessários, nas hipóteses de 

descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato eou na tegislação de regéncia, 

X - aplicar à sanção de adverlência pravista no incíso | do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por meio do 

procedimento administrativa sumarissimo previsto no art. 139 deste fegulamento; 

1 - analisar & documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme ol e 

condições dispostos no Instrumento contratual e nas nomas que disclplinam a execução da despesa pública, 

devolvendo-os ao fscal do contrato para regularização, quando for o caso: 

XIl = incluir & conterir as ceridaes de regularidade fiscal, rabalhista e previdenciária necessárias ao pagamento, 

quando cablvel e na ausência de fiscal administrativo do contrato, & encaminhar ao setor responsável 

Il - acompanhar &s notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento da saldo, quando for o caso, 

respeitando a competência do exercício. 

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscaís e trabalhístas da contratada nos sistemas 

municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou no Sitio Oficial 

quando se tratar de Municipio com até 20,000 habitantes; 

XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos sistemas 

municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou no Sitio Oficia! quando se tratar de Municipic 

com até 20.000 habitantes, verficando saído e informando 0 encerramento do instrumento contratual; 

XVI - exercer qualquer outra atividade compativel com a função que lha seja legaimente atibuída, 

10. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

W 10.1 O objeto contratado será recebldo de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº 14,133, 

de 1º de abeil de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023 

10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisóário @ defindivo dos bens ou serviçoscontratados, bem 

como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 

referência, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prázo de recebimento 

provisório. 

10.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota ;ª, 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelola) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do x 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Refeséingia e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 023 E 

10.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 

retatório detalhado contendo o registro. a análise e a acerçadas ocorrências na execução do contrato, o A? 
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qual deverd ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento defnetivo, jumgàx'ãyummcs 

comprobatórios, quando for o caso, & 

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimenta provisório, quantive 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e ná proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinta e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, & suas custas, sem prejulzo da aplicação .. 

das penafidades. 

10,3 Q recebimento definitivo pcorrerá nó prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apos a venficação da qualidade dos serviços e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, 
10.4 O prazo para recebimento definltivo poderá ser excepcionalmente promogado, de forma justificada, por igual 

perlodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.5 No caso de controvêrsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualtade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do attigo 143 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para 

amissão de Nota Fiszal no que parfine & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de Equidação e 

pagamento, 

106 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração durante a ansise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.7 O recebimento provisório ou definitiva não excluirá a responsatilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade &tico-profissional péla perfeita execução do contrato 

Liquidação 

10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorogavels por igual periodo. nos termos do artigo 7º, 83º da instrução 

Normativa SEGES/ME nº ? e Inciso | do ádigo 117 do Decreto 60 de 01 de Nowembro de 2023, 

10.8.1 O prazo de que trata o em anterior será reduzido 2 metade, mantendo-se a possibilidade de promogação, 

na caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 0 inciso |l 

o antiço 75 da Lein® 14,133, de 1° de abril de 2021, 

10.5 Para fins de bquidação, o setor competente devera verificar se à nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essanciais do documento, tais como: 

1011 O prazo de validade: 

1012 Adatadaemissão; 

10.9.3  Os dados do contrato e do órgão contratante. 
10.9.4 O periodo respective de execução do contrato, 
10.9.5 O valor a pagar, e 
10.9.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cablvels. 

10,10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, u circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providentie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo apôs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

1011 À nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalents deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regutardade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ac referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

artigo 68 da Lei nº 14 133, de 1º de abrilde 2021 

1012 A Administração deverá reálizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutencao das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impeça a participação em frltação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018) 
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1013 Constatando-se. junto 20 SICAF, 2 stuação de imegularidade do contratado, será próvidencíada sua 
notificação, por escrito, para que, nó prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no MESMO prazo, 

apresente sua defesa, O prazo poderá ser promogado uma vez, por igual período, a critério do contratánte. 
10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como 

quanto 4 existência de pagamento @ ser efetuado, para que sejam acionados os meios perfinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada a0 contratado a ampla defesa. 

10.16 A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverd ser obrigatoriamente ecompenhado da 

1 comprovação da reguiaridade fiscal, constatada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibiidade de 

= acesso 20 referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no 

artgo 68 da Lei nº 14.133, de 2021 

11. Prazo de pagamento: 
111 O Pagamento sera resfizado em até 10 (dez dias) úÚteis para pagamento, a contar da liquidação da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autondads competents 

112 Foma de pagamento: 

11.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crêdito em banco, agéncia e conta comens 

Indicados pelo contratado, 
11214 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emílida a ordem bancária para 

pagamento. 
11,2.1.2 O pagamento deverá observar a ordam cronológica de exigibilidade, e subdivíidida estabelecidas no artigo 

141 da Lei nº 14.133, de 1º de abyil de 2021 

113 — Quandodo pagamento, será efetuada a netenção tnbutária prevista na legistação apiicavel. 

11.3.1 Independentementé do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, ser3o retidos na fonte, 

quando da reslização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.4 O contratado requlamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2008, 

não sofrerá a relenção tributária quanio aos impostos e contribuições abeangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovas o5 seguintes requisitos: 

|- RELAT VAÁHABI.I'ÍA%%Q JURÍDICA 

1) NO CASO DE EMPR! 10 INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cango da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Il) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, davidamente regrstrade na Junta Gomercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminstradores; 

1) NÓ GASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, éstátuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrados pelo Registro Civl da Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domiícilio sede do licilante, 

acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

|) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 

autorização expedido pelo órgão competénte; constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
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BAGFEITUBA DE 

Obriga-se a CONTRATANTE a: ET 

A Contratante se obriga a proporcionar ao(&) Contratado(a) todas as condições necessárias ao plehócumprimento 

das obrigações decorrentes desse instrumento, conscante estabelece a Leino 14 133/2021, hx | o 

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA stravés da emissão de Ordem de Serviço. ? 

Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorência relacionada com a execução do objeto co , 
diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas. 

Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) & vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 
Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorréncia do declinio na 

qualidade dos serviços, efou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuizos financeiros & 

Administração Pública. 
Aplicar as penalidades previstas em lel e neste instrumento e nas demais cominações legais. 

Assegurar os recursos órçamentários e financeiros para custear o fomecimento dos serviços. 

Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da unidade 

responsável pela gestão do contrato. 

Prestar & Contratada, em tempo habi, as informações eventualmente necessárias & prestaçõo dos serviços. 

Atestar as faturas & relatórios correspondentes & prestação de serviços, por intermédio do servidor competente. 

15. CONCLUSÃO PRELIMINAR 

Nos termos acima demenstrado, apés todo o amazoado sobre 05 requisitos é princípios que regem a matéria, 

justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de fcitação, que submente a emissão de parecer pela 

Procuradoria Juridica, para posterionmente passar pela autorização do gestor e posterior publicação no Diário 

Oficial do Municipio, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP/Sitio 

Oficial do Municipio, para que produza seus eféitos legeis, de acordo com o art 54, caput e $81º da legislação 

citada. 

ANEXOS 
Anexo | — Minuta do Contrato. 

Acoplara - CE, 13 de janeiro de 2025. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO: 

' GESTORIORGÃO " ASSINATURA ] 

MARIA SIMONE DA SILVA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS s Ás da Sidea 

CLAUDENISIA FELIX DA SILVA DO VALE 
É SECRETARIA DE SAÚDE () 

JOSEFA MARLI DO NASCIMENTO ALMEIDA n 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — |() _l_ al o{b 

, t T 
= MARIA IVÂNIA DE ARAÚJO FERREIRA U i 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO C hastaug l E 
7 —— [ 7 7 
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APROVADO POR: 

GESTORIGRGAD 
JOSE EDINALDO RODRIGUES DE MACEDO 
GABIMETE DO PREFEITO 

| ANTONIO NETO PINHEIRO DE MACEDO 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

FRANCISCO MARLUCIO PAES LIMA JUNIOR 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

MARIA SIMONE DA SILVA | 
| SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS "1 áx B F= Bilea 

SLAUOENSA B0 Ol pudinia e b ol 
| JOSEFA MARLI DO NASCIMENTO ALMEIDA 
| SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 97 fi c._J DL, P 

MARIA IVÂNIA DE ARAÚJO FERREIRA V = 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO @ . bê 

JOSÉ LINDOMAR BATISTA DUARTE A Z 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ,(o a /UW‘“" g; fi‘bfi_ 

| RIVALDO FREITAS DE LIMA B ( ; 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ) F 
SUSTENTÁVEL é L / W 

f 1 
— — | ANTONIO LEANDRO FLORENTINO BRITO LÃ íl Prandas 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO ¥ / ) v o 2 N-,ç_) 

KAMILLA TEIXEIRA COSTA PEIXOTO F dTm 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE º”'W[Édª = 

ANTONIO EDEGILDO ALVES MULATO 
SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO ã[ %?é h D 

| á FRANCISCO IVAMAR CLARES BEZERRA 
| SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA Ãçu_'_ % T ê/v, 
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